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INDTCAÇÃO N" 021t2026

Considerando a necessidade de melhoria na limpeza e organizaçáo dos espaços
públicos do município;

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, INDICA ao Exmo.
Sr. Prefeito Municipal, Gilvanir Cardoso dos Reis, a instalação de lixeiras em locais
públicos, como praças, rodoviária, feira livre, hospital, postos de saúde, ginásio de
esportes, campo de futebol e outros.

JUSTIFICATIVA:
A disponibilização de lixeiras contribui para a preservação da limpeza urbana,
evitando o descarte irregular de resíduos e promovendo um ambiente mais organizado
e saudável para toda a população.

São Domingos-GO, 23 de março de2026.

DE SOUSA
Vereador - PP


